SUGESTÕES DA COELBA PARA A

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 007 DA ANEEL

Artigo 9º 

Alterar o texto para: “O Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para fins de Iluminação Pública a ser firmado entre o concessionário e o Poder Público Municipal terá a finalidade de estabelecer as condições para a prestação dos serviços.”

Artigo 10º - Inciso III

Alterar o texto para: “Tarifa B4c: aplicável quando:

a) ponto de entrega for o bulbo da lâmpada e tratar-se de fornecimentos que utilizam, por interesse do Poder Público Municipal, materiais diferentes dos tipicamente empregados pelo concessionário nas instalações de sua propriedade;

b) tratar-se de fornecimentos para atender ao disposto no Parágrafo 1º do Artigo 3º;

c) tratar-se de fornecimentos para atender a Iluminação Pública em áreas com nível de iluminamento superior a 04 (quatro) vezes o valor mínimo estabelecido na Norma ABNT NBR 5101.”

